
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

L El N° 2.357 EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS EM 

BRAILE, NAS ENTRADAS DOS ÓRGÃOS E 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS, EM 

PORTAS DE GABINETES, INDICANDO 

CORREDORES, ESCADAS OU LOCAIS DE 

CIRCULAÇÃO DE PESSOAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica determinada a afixação de placas de orientação em Braille (sistema de 

escrita tátil) em portas de órgãos, gabinetes, repartições públicas e privadas indicando 

corredores, escadas ou locais de circulação de pessoas, e deverão ser instaladas em 

altura que permita fácil acesso e visualização. 

Art. 2.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre- S Publique-Se. 

SECRETR MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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